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SELEÇÃO DE ESTUDANTES BOLSISTAS PARA PROJETOS DE PESQUISASELEÇÃO DE ESTUDANTES BOLSISTAS PARA PROJETOS DE PESQUISA

O Diretor-Geral do Ins tuto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia de Mato Grosso Campus São Vicente, no uso de suas
atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 732-II, de 19 de
abril de 2021, publicada no Diário Oficial da União no dia 20 de
abril de 2021, torna público, por meio deste Edital, a realização
do Processo Sele vo Simplificado de estudante candidato à vaga
de bolsista para atuação em projetos aprovados no Edital de
Pesquisa 53/2022, lançado pela Pró-Reitoria de Pesquisa do IFMT
em 2022.

1 DO OBJETIVO1 DO OBJETIVO

1.1 Este Processo Sele vo Simplificado visa selecionar 0101 (um) estudante para atuar como bolsista no projeto do
IFMT Campus São Vicente, vinculados ao Edital PROPES 53/2022 - Projeto de pesquisa aplicada e bolsas de
iniciação científica e tecnológica (Cota campus). 

1.2 O estudante selecionados irá auxiliar o coordenador do projeto nas a vidades de pesquisa necessárias para
execução do projeto "Avaliação de cul vares de feijão comum nas condições de Campo Verde/MT", conforme
orientações recebidas.

2 DAS VAGAS E INSCRIÇÃO 2 DAS VAGAS E INSCRIÇÃO 

2.1 Este edital visa selecionar estudante para atuar em 01   (um) projeto que está sediado no  Centro de Referência
de Campo Verde, Campus São Vicente, sendo ele:

PROJETO 1PROJETO 1
Avaliação de cul vares de feijão
comum nas condições de Campo
Verde/MT

COORDENADORCOORDENADOR Charles de Araújo

OBJETIVOOBJETIVO
Avaliar o desempenho agronômico de
cul vares de feijoeiro comum em três
épocas de cultivo

PERFIL E REQUISITOSPERFIL E REQUISITOS VAGASVAGAS

Ser estudante do curso de agronomia do IFMT
Campus São Vicente;
Ter disponibilidade para realizar a vidades
previstas no projeto de pesquisa;
Não possuir vínculo emprega cio com qualquer
ins tuição e acumular bolsa com estágio
remunerado;
Ter perfil e desempenho compa veis com as
atividades de pesquisa previstas no projeto;
Ter curriculum vitae cadastrado na Plataforma
Lattes do CNPq;

01



Ter disponibilidade para desenvolver no mínimo
8 horas de atividades semanais

Link para InscriçãoLink para Inscrição https://forms.gle/1Bfs4b4PTyXmwLp88https://forms.gle/1Bfs4b4PTyXmwLp88

2.2 As inscrições são gratuitas e deverão ser feitas exclusivamente pela Internet, pelo link disponível na tabela
acima e no período e horários constantes no Cronograma deste edital.

2.3 As a vidades desenvolvidas pelo estudante selecionado, devem obedecer ao disposto no planejamento das
a vidades do projeto pesquisa aprovado no edital PROPES 53/2022 - Projeto de pesquisa aplicada e bolsas de
iniciação científica e tecnológica (Cota campus).

2.4 O bolsista selecionado para o projeto de pesquisa receberá o equivalente a R$ 500,00 (quinhentos reais)/mês,
e deverá desenvolver no mínimo 8 (oito) horas de trabalho semanal por até 24 meses, em conformidade com o
plano de trabalho definido em conjunto com o orientador do projeto.

2.5 O recurso para pagamento da bolsa será proveniente de parceira para  pesquisa, desenvolvimento e inovação
016/2021 firmado entre o Instituto Federal de Mato Grosso Campus São Vicente e o Ins tuto de Desenvolvimento
Rural do Paraná – IAPAR-EMATER. O recurso para pagamento das bolsas será proveniente da Fundação de Apoio a
Pesquisa e ao Desenvolvimento do Agronegócio - FAPEAGRO.

2.6 A Coordenação de Pesquisa do IFMT Campus São Vicente não se responsabilizará por inscrições não recebidas
em decorrência de eventuais problemas técnicos, conges onamento nas linhas de comunicação ou por
documentos corrompidos.

3 DA SELEÇÃO3 DA SELEÇÃO

3.1 Os critérios de seleção estão especificados no item 2.1 e variam de acordo com o projeto acima especificado.

3.2 A seleção se dará por meio de entrevista, a ser realizada nos dias 29/08/2022 e 30/08/2022, sendo que
os horários das entrevistas serão enviados por e-mail aos candidatos pelo coordenador do projeto.

3.3 Para a seleção, o candidato será avaliado conforme os critérios constantes do barema abaixo:

CritériosCritérios Valor de ReferênciaValor de Referência

1. Conhecimento técnico / análise de rendimento acadêmico /
currículo

0-50

2. Interesse 0-20

3. Engajamento 0-10

4. Disponibilidade 0-20

TotalTotal 0-1000-100

3.4 Além da entrevista, poderão ser adotados outros métodos para avaliação do candidato, como análise
de currículo e análise de histórico escolar.

3.5 Caso haja empate entre candidatos entrevistados, o desempate será realizado considerando-se as maiores
notas nos critérios constantes na tabela acima, considerando sua ordem. De forma que, ainda empatando-se no
primeiro critério, analisa-se o segundo e assim por diante e, caso ainda persista o empate, a seleção poderá ser
definida, exclusivamente neste caso, pela equipe executora do projeto.

4 DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS4 DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS

4.1 O Resultado Preliminar da seleção será divulgado conforme o Cronograma deste edital no sí o do IFMT
Campus São Vicente.

4.2 O Resultado Final, após rec ursos, será publicado conforme o Cronograma deste edital no sítio do IFMT Campus
São Vicente.

5 INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS5 INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS

5.1. Será admitido recurso contra o presente Edital e o Resultado Preliminar.

5.2. Os pedidos de impugnação do Edital ou de recursos deverão ser enviados no e-mail pesquisa.svc@ifmt.edu.brpesquisa.svc@ifmt.edu.br,



no prazo previsto pelo cronograma do edital. No corpo do e-mail deverá haver os mo vos para recurso explicados
de forma detalhada. Podem ser anexados documentos comprobatórios ou complementares à justificativa.

5.3 O IFMT Campus São Vicente não se responsabilizará por recursos não recebidos em decorrência de eventuais
problemas técnicos, congestionamento nas linhas de comunicação ou por documentos corrompidos.

6 DA DOCUMENTAÇÃO DOS APROVADOS6 DA DOCUMENTAÇÃO DOS APROVADOS

6.1 Todos os candidatos aprovados nesta seleção deverão apresentar os documentos abaixo:

Cópia do documento de identidade oficial;
Cópia do CPF;
Comprovante atualizado de endereço, como conta de luz, água ou telefone;
Informações bancárias (banco, agência e conta).

6.2 Os documentos listados acima devem ser digitalizados e enviados no e-mail: pesquisa.svc@ifmt.edu.brpesquisa.svc@ifmt.edu.br, no
prazo estabelecido em cronograma do presente edital.

6.3 O não envio dos documentos no prazo estabelecido no Cronograma do presente edital implicará na perda da
vaga. Assim, será chamado o próximo da lista de espera.

7 DOS COMPROMISSOS7 DOS COMPROMISSOS

Preencher mensalmente relatório do projeto, acompanhar e coordenar as a vidades prá cas previstas no
projeto.

8 CRONOGRAMA8 CRONOGRAMA

DATADATA EVENTOSEVENTOS

22/08/2022 Publicação do Edital

23/08/2022 Prazo para solicitação de impugnação do Edital

23 a 25/08/2022
Inscrição pelos links do item 2.1, também disponíveis no site
https://svc.ifmt.edu.br/

26/08/2022
Divulgação do horário das entrevistas para os candidatos pelo Coordenador
do projeto

29 a 30/08/2022 Realização de entrevistas

31/08/2022 Divulgação do resultado Preliminar

31/08/2022 Interposição de recurso contra o Resultado Preliminar

01/09/2022 Divulgação da Análise de recursos contra o Resultado Preliminar

02/09/2022 Homologação do Resultado Final

02/09/2022 a 03/09/2022 Envio de documentos dos estudantes ao Departamento de Pesquisa

01/10/2022 Previsão de início do projeto

9 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS9 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1 A inscrição neste processo sele vo implica o conhecimento e a tácita aceitação das condições estabelecidas
neste edital, das quais o estudante não poderá, em hipótese alguma, alegar desconhecimento, sendo sua inteira
responsabilidade os dados apresentados no ato de inscrição

9.2 É responsabilidade do candidato acompanhar todos os atos, Editais e comunicados referente a este processo
seletivo que sejam publicados no site do IFMT Campus São Vicente https://svc.ifmt.edu.br/

9.3 Outras informações poderão ser obtidas pelo e-mail: pesquisa.svc@ifmt.edu.br.pesquisa.svc@ifmt.edu.br.

9.4 Os casos omissos, não previstos neste edital, serão resolvidos pela chefia do Departamento de Pesquisa e
Direção Geral do IFMT Campus São Vicente.

Cuiabá-MT, 22/08/2022.
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